
TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que,  tendo em vista  a sanção tácita  do 

Autógrafo  nº.  070/25,  relativo  ao  Projeto  de  Lei  nº. 

047/25, e o silêncio do Chefe do Executivo quanto à 

promulgação da respectiva lei no prazo que lhe cabia, 

o Presidente da Câmara Municipal, nos termos do art. 

57,  § 7º  da Lei  Orgânica do Município,  procederá a 

promulgação  da  Lei  Municipal,  em  cumprimento  à 

ordem legal.

Departamento Legislativo, 03 / 11 / 2025

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 J
ef

er
so

n 
E

nr
iq

ue
 M

ar
qu

es
 B

az
zo

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
vi

a 
au

tê
nt

ic
a,

 c
on

fo
rm

e 
es

ta
m

pa
 c

on
ti

da
 n

a 
la

ud
a 

se
gu

in
te

.




		2025-11-03T08:51:29-0300




